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O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS,
Eng. Civ. AFONSO LUIZ COSTA LINS JúNIOR, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 96, incisos I e IU do
Regimento Interno do CREA-AM e,

previstas pero prosrama 
"d.,:3#.",1,1"=:f:3:"i^""i::::'#:i".:.:[t?il,:J""1,,,,',.;Í::Organizacional;

Regimento Interno do Crea e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 86, inciso XXX do

SIQUEIRA QUEIROZ;

CONSIDERANDO os Atos Normativos 2 e 8/2010 do Crea-AM;

CONSIDERANDO o gozo de férias do empregado MAURO DE

GERH de ra/4/2122.

Revogar as disposições em contrário

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se,

abril de 2022.
GABINETE DO PRESIDENTE DO CREA-AM em Manaus, 18 de

IúNroR matricura s4s/18- r,::J.ti},.""";§'Ji,.'T"..à:t:::,,5:l5tJH S5*i:ffi::Assessor da presidência do crea_AM, u. ,rLriitu6ão ao emprel.ãã riluno oeSTQUETRA euErRoz matricura s7s/2o, ÁrrÀiro'. aí p,eiidência 
"; ;";;;;"'i" rériu, noperíodo de 25/4 a ro/sr2,ore tro'Jiisi,-i".ã"ao 

-:rc. 
ao sarário proporcionar do cargo,cumprindo jornada raborar de 40 Àoras semanais, ,à Éãra.i" aãrln aJ'iárü-.ãrriint"-uro auth para o almoço.
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CONSIDERANDO ainda, o teor do Memorando 64/2c.22_

RESOLVE:

'U

gerh/dirceu/sêm prot.


